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OFERTA DE VAGAS PARA CURSO DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA

                                                                                                                           
O Diretor-Geral do Campus Apodi Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições, delegadas por meio da Portaria nº 310/2022-RE/IFRN, de 3 de março de 2022,
publicada no Diário Oficial da União em 4 de março de 2022, torna público o edital das inscrições para o curso de
Formação Inicial e Continuada, conforme especificações a seguir:

Curso Público-alvo Vagas Pré-Requisitos Carga-
Horária

Linguagem
acadêmica na
escola

O curso é aberto à
comunidade estudantil do
Campus Apodi,
preferencialmente aos
discentes do 3º e 4º ano da
modalidade Integrada.

80 vagas

(2 turmas:
40 vagas
para cada)

Estar matriculado
regularmente na
instituição, com
interesse na
produção de textos
acadêmicos.

75h

1. DAS INSCRIÇÕES

As inscrições serão efetuadas via INTERNET, no período de 17 a 23 de maio de 2023, através do
link https://forms.gle/2MG9WHQ6Am9miMAM7. No ato da inscrição, os interessados deverão preencher um
formulário onde deve constar os dados pessoais que serão necessários para a validação da matrícula no curso.

1.1. Serão aceitas apenas as inscrições de candidatos que atendem aos pré-requisitos descritos no quadro acima.

1.2. Será desconsiderada a inscrição dos candidatos que apresentarem informações indevidas ou incompletas.

1.3.O candidato poderá optar por fazer parte de uma lista de espera para a qual será considerado o mesmo critério
de ordem de inscrição para a segunda chamada. 

2. DA SELEÇÃO

A seleção será realizada, exclusivamente, pelo Campus Apodi do IFRN, priorizando a ordem de inscrição,
conforme as vagas estabelecidas neste edital: 40 vagas no turno matutino e 40 vagas no turno vespertino para cada
turma.

Caso o candidato não compareça às aulas do curso durante as duas primeiras semanas, sua matrícula será cancelada
e serão convocados os candidatos constantes na lista de espera de acordo com as vagas não preenchidas. Haverá
somente uma chamada em relação à lista de espera.

3. DO RESULTADO

O resultado final será publicado até o dia 26 de maio de 2023, por ordem de inscrição, no site oficial do IFRN e
nas redes sociais institucionais do Campus, bem como nos murais do Campus Apodi.

https://forms.gle/2MG9WHQ6Am9miMAM7
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4.  DA MATRÍCULA

As matrículas serão consideradas validadas mediante participação nas duas primeiras semanas do curso.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) O curso iniciará dia 01 de junho de 2023, e a primeira disciplina ocorrerá em dias de quinta-feira, das 08:50 às
12:00, para a turma matutina. Já para a turma vespertina, a primeira disciplina será em dias de sexta-feira, das 13:00
às 16:30, de modo que o curso iniciará no dia 02 de junho de 2023.

b) O local das aulas será informado após divulgação do resultado das inscrições.

Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão julgados pela Direção Geral desta Instituição
de Ensino.

Apodi/RN, 15 de maio de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
FRANCISCO DAMIÃO FREIRE RODRIGUES

Diretor-Geral do Campus Apodi
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